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TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de instrumentos e acessórios 
musicais através de registro de Preços para Contratação de Fornecedor Especializado, nos 
termos da tabela abaixo, conforme especificações estabelecidas neste instrumento.
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

ITE
M

QTDE ESPECIFICAÇÃO 

01 750

Bombo 30cm x 22’’; Medida: 12” x 22” (30 cm de altura x 56 cm de 
diâmetro); Material: Fuste em duralumínio, liga de alta resistência, 
endurecido por tratamento térmico com 1 mm de espessura; Aros 
em duralumínio polido; 16 garras cromadas; 8 hastes cromadas; 2 
peles poliéster 250 micras; acompanha chave de afinação.

Unidade

02
250

Bombo 30cm x 22’’; Medida: 12” x 22” (30 cm de altura x 56 cm de 
diâmetro); Material: Fuste em duralumínio, liga de alta resistência, 
endurecido por tratamento térmico com 1 mm de espessura; Aros 
em duralumínio polido; 16 garras cromadas; 8 hastes cromadas; 2 
peles poliéster 250 micras; acompanha chave de afinação. (COTA 
RESERVADA)

Unidade

03 600
Surdo Mor  45  x  14”;  Fuste  em duralumínio;  Aros  em aço 1020 
cromado;  6  afinações;  2 peles poliéster 250 micras;  acompanha 
chave.

Unidade

04 200
Surdo Mor  45  x  14”;  Fuste  em duralumínio;  Aros  em aço 1020 
cromado;  6  afinações;  2 peles poliéster 250 micras;  acompanha 
chave. (COTA RESERVADA)

Unidade

05 600
Surdo  Médio  30  x  14”;  Fuste  duralumínio;  Aros  em  aço  1020 
cromado;  6  afinações;  peles  poliéster  250  micras;  acompanha 
chave.

Unidade 

06 200
Surdo  Médio  30  x  14”;  Fuste  duralumínio;  Aros  em  aço  1020 
cromado;  6  afinações;  peles  poliéster  250  micras;  acompanha 
chave (COTA RESERVADA)

Unidade

07 600
Caixa repique 6 x 14”; Fuste duralumínio; Aros aço 1020 cromado; 
6 afinações; pele 250 micras + pele cristal 190 micras; esteira 24 
fios; acompanha chave.

Unidade 

08 200 Caixa repique 6 x 14”; Fuste duralumínio; Aros aço 1020  cromado;  Unidade
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6 afinações; pele 250 micras + pele cristal 190 micras; esteira 24 
fios; acompanha chave (COTA RESERVADA)

13 600
Par de pratos 14”; Liga B10; acabamento polido; correias de couro; 
feltros protetores.

Par

14 200
Par de pratos 14”; Liga B10; acabamento polido; correias de couro; 
feltros protetores. (COTA RESERVADA)

Par

15 600
Par de pratos 16”; Liga B10; acabamento polido; correias de couro; 
feltros protetores.

Par

16 200
Par de pratos 16”; Liga B10; acabamento polido; correias de couro; 
feltros protetores. (COTA RESERVADA)

Par

17 600
Par de pratos 18”; Liga B10; acabamento polido; correias de couro; 
feltros protetores.

Par

18 200
Par de pratos 18”; Liga B10; acabamento polido; correias de couro; 
feltros protetores. (COTA RESERVADA)

Par

19 600

Lira 29 teclas; afinação 440 Hz; extensão das teclas de Do5/C5 a 
Mi7/E7; estrutura em alumínio polido; teclas 31 mm x 9,5 mm; cabo 
retrátil;  acessórios:  1  par  de  baquetas  e  talabarte  em  couro 
sintético.

Unidade 

20 200

Lira 29 teclas; afinação 440 Hz; extensão das teclas de Do5/C5 a 
Mi7/E7; estrutura em alumínio polido; teclas 31 mm x 9,5 mm; cabo 
retrátil;  acessórios:  1  par  de  baquetas  e  talabarte  em  couro 
sintético. (COTA RESERVADA)

Unidade

21 600

Lira 25 teclas; afinação 440 Hz; extensão das teclas de Do5/C5 a 
Do7/C7;  estrutura em alumínio  polido;  teclas  31 mm x  9,5  mm; 
cabo retrátil; acessórios: 1 par de baquetas e talabarte em couro 
sintético.

Unidade 

22 200

Lira 25 teclas; afinação 440 Hz; extensão das teclas de Do5/C5 a 
Do7/C7;  estrutura em alumínio  polido;  teclas  31 mm x  9,5  mm; 
cabo retrátil; acessórios: 1 par de baquetas e talabarte em couro 
sintético. (COTA RESERVADA)

Unidade

23 1500
Par  de  macetas  para  bombo;  cabo  madeira;  cabeça  pelúcia; 
300mm x 25mm.

Par

24 500
Par  de  macetas  para  bombo;  cabo  madeira;  cabeça  pelúcia; 
300mm x 25mm. (COTA RESERVADA)

Par

25 3500 Baqueta para surdo; madeira natural. Unidade 

26 2625 Par de baquetas 5B para caixa; madeira marfim; ponta madeira. Par
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27 875
Par de baquetas 5B para caixa; madeira marfim; ponta madeira.
(COTA RESERVADA)

Par

28 3000 Talabarte nylon com 2 ganchos. Unidade 

29 1000 Talabarte nylon com 2 ganchos. (COTA RESERVADA) Unidade

30 2000 Talabarte nylon com 1 gancho. Unidade 

31 1500 Esteira de 24 fios para caixa. Unidade 

32 500 Esteira de 24 fios para caixa. (COTA RESERVADA) Unidade

Os instrumentos  musicais  e  acessórios  a  serem adquiridos  possuem especificações 
técnicas detalhadas, objetivas e padronizadas, plenamente verificáveis por meio da análise 
documental das propostas, mediante a apresentação obrigatória de catálogos, fichas técnicas, 
manuais do fabricante ou documentos técnicos equivalentes,  nos quais  constem, de forma 
clara, as características, dimensões, materiais, funcionalidades e demais requisitos, não sendo 
necessária a apresentação prévia de amostras para aferição de conformidade.

2.0 - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

2.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a contar da 
publicação,  podendo  ser  prorrogada,  por  igual  período,  desde  que  comprovado  o  preço 
vantajoso e em concordância com os critérios estabelecidos na Lei nº 14.133, de 2021.

2.2 - A minuta da ata de registro de preços fornecerá maior detalhamento sobre as regras 
aplicáveis à vigência da contratação.

3.0-  FUNDAMENTAÇÃO  E  DESCRIÇÃO  DA  NECESSIDADE  DA 
CONTRATAÇÃO 

3.1 – A Secretaria de Estado da Educação de Sergipe (SEED/SE), em consonância com sua 
missão de promover uma educação pública de excelência, e considerando a importância das 
práticas  culturais  e  esportivas  no  desenvolvimento  integral  dos  estudantes,  propõe-se  à 
aquisição  de  instrumentos  musicais  e  acessórios destinados  às  bandas  marciais  e 
fanfarras escolares.

A contratação visa fortalecer as apresentações oficiais da rede, ampliar o acesso 
dos estudantes às atividades musicais,  valorizar a expressão artística e garantir  condições 
adequadas  para  participação  nos  desfiles  cívicos,  solenidades  institucionais,  eventos 
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culturais e, na abertura dos Jogos da Primavera 2026.

Os instrumentos  musicais  a  serem adquiridos  desempenham papel  central  na 
construção  da  identidade  estudantil,  no  estímulo  ao  sentimento  de  pertencimento  e  no 
reconhecimento  do  esforço  das  unidades  escolares  que  tradicionalmente  integram  ações 
culturais  promovidas  pela  SEED/SE.  Além  disso,  a  formação  musical  contribui  para  o 
desenvolvimento  de  competências  socioemocionais,  disciplina,  organização,  cooperação  e 
engajamento dos alunos.

Assim, a aquisição representa medida estratégica para a consolidação de uma 
cultura institucional que valoriza a música escolar, fortalece a representatividade das bandas 
marciais  e  assegura  que  todas  as  escolas  da  rede  estadual  disponham de  equipamentos 
padronizados,  seguros  e  adequados  para  suas  atividades  pedagógicas  e  apresentações 
públicas.

4.0- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1 –  A solução contempla a contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de instrumentos musicais e acessórios, de forma parcelada, conforme a 
necessidade da Administração, mediante ordens de fornecimento emitidas no âmbito da Ata de 
Registro de Preços, de instrumentos musicais e acessórios destinados às bandas marciais e 
fanfarras das escolas da rede estadual. Os instrumentos deverão atender a requisitos técnicos 
de  qualidade,  durabilidade,  resistência  estrutural,  ergonomia,  segurança  para  uso 
estudantil,  estabilidade  sonora  e  conformidade  com as  especificações  institucionais, 
assegurando  pleno  desempenho  em ensaios,  apresentações  oficiais,  desfiles  cívicos  e  na 
abertura dos Jogos da Primavera 2026. 

As  especificações  técnicas  incluem  materiais  de  alta  resistência  (como 
duralumínio, ligas metálicas, peles de alta espessura e ferragens cromadas), mecanismos de 
afinação  adequados,  acessórios  compatíveis  (como  esteiras,  baquetas  e  talabartes)  e 
acabamento seguro, sem cantos vivos, garantindo maior vida útil e adequada relação custo-
benefício ao longo do ciclo de vida do objeto.

4.2 – A entrega será realizada  de forma parcelada, respeitando o cronograma 
geral  definido  pela  SEED/SE,  permitindo  planejamento  logístico  centralizado  e  distribuição 
eficiente dos instrumentos entre as unidades escolares. Cada item deverá ser entregue novo, 
embalado de forma individual ou em conjuntos protegidos, garantindo a integridade física 
durante transporte, armazenamento e manipulação.

A empresa  contratada  será  responsável  por  fornecer  todos  os  instrumentos 
exatamente  conforme  as  especificações  técnicas  aprovadas  pela  SEED/SE,  com  garantia 
contra defeitos de fabricação e suporte para eventuais ajustes ou substituições necessárias ao 
recebimento  provisório  e  definitivo,  assegurando  que  o  produto  final  esteja  plenamente 
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adequado ao uso educacional e às demandas institucionais.

5.0- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.2 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5.3 - Considerando as características do objeto, o volume da contratação, a adoção do Sistema 
de  Registro  de  Preços  e  a  adjudicação  por  item,  opta-se,  de  forma  motivada,  pela  não 
exigência de amostras no presente procedimento. Os instrumentos musicais e acessórios a 
serem  adquiridos  possuem  especificações  técnicas  detalhadas,  objetivas  e  padronizadas, 
plenamente  verificáveis  por  meio  da  análise  documental  das  propostas,  mediante  a 
apresentação obrigatória de catálogos, fichas técnicas, manuais do fabricante ou documentos 
técnicos  equivalentes,  nos  quais  constem,  de  forma  clara,  as  características,  dimensões, 
materiais, funcionalidades e demais requisitos exigidos no Termo de Referência, não sendo 
necessária a apresentação prévia de amostras para aferição de conformidade. A exigência de 
amostras, neste caso, poderia representar ônus excessivo aos licitantes, sobretudo em razão 
do elevado número de itens e do porte físico dos instrumentos, além de gerar impacto negativo 
no cronograma do certame e nos custos logísticos, sem ganho proporcional  em termos de 
segurança técnica. 

6.0 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1 - A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1.1 -  A execução do objeto dar-se-á por meio de  ordens de fornecimento emitidas pela 
SEED/SE no âmbito da Ata de Registro de Preços. Após o recebimento de cada ordem de 
fornecimento, a contratada terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos para entregar 
os  instrumentos  e  acessórios,  no  local  indicado  no  item  6.1.2,  salvo  prazo  diverso 
expressamente previsto no edital;

6.1.2 – Os instrumentos e acessórios devem ser entregues no seguinte endereço: Avenida 
Tancredo Neves, 3615, Jabotiana, Aracaju - SE, em horário de expediente, das 07h às 17h, de 
acordo com o que for definido entre o órgão e a empresa prestadora do serviço.

6.1.3 - A entrega dos instrumentos musicais e acessórios será realizada de forma parcelada, 
conforme as  ordens  de fornecimento  emitidas  pela  SEED-SE,  respeitados os  quantitativos 
registrados, os prazos estabelecidos no edital e as condições pactuadas na Ata de Registro de 
Preços. 

     A contratada deverá garantir que todos os instrumentos sejam disponibilizados dentro do 
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prazo  previsto,  assegurando  a  integridade  física  dos  produtos  durante  o  transporte  e  o 
armazenamento.  Em  situações  excepcionais,  devidamente  justificadas  pela  Contratada  e 
aceitas pela Administração, poderá ser concedida uma única prorrogação do prazo de entrega, 
por período não superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo originalmente fixado na ordem 
de fornecimento, observados os requisitos legais aplicáveis. 

6.2 - Para a perfeita execução do fornecimento, a Contratada deverá disponibilizar e entregar 
os bens nas quantidades e especificações técnicas estabelecidas no item 1.0 (Do Objeto) e em 
sua  tabela,  promovendo  a  substituição  dos  itens  quando  necessário,  sem  ônus  para  a 
Administração, conforme regras de recebimento provisório e definitivo.

6.3 - O prazo de garantia legal dos produtos será aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro  de  1990 (Código  de  Defesa do Consumidor),  sem prejuízo  de  eventual  garantia 
contratual superior ofertada pelo fabricante ou pela contratada, que deverá constar da proposta 
e da Nota Fiscal. 

7.0 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais 
circunstâncias mediante simples apostila.

7.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim.

7.4  -  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de  execução  da  contratada,  quando  houver,  do  método  de  aferição  dos  resultados  e  das 
sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6  -  A execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

7.7  -  O  fiscal  técnico  do  contrato  acompanhará  a  execução  do  contrato,  para  que  sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
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resultados para a Administração;

7.7.1 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º) 
7.7.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
7.7.3 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.7.4 -  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato  nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
7.7.5 - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual;

7.7.6 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.8 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da  contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a 
formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

7.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

7.9  -  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e 
fiscalização  do  contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais,  elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da  finalidade  da 
administração.

7.9.1 -  O gestor do contrato  acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada,  para fins  de empenho de despesa e pagamento,  e  anotará os  problemas que 
obstem  o  fluxo  normal  da  liquidação  e  do  pagamento  da  despesa  no  relatório  de  riscos 
eventuais.

7.9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais  técnico  e  administrativo  quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo 
contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
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7.9.3  -  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 221 do Decreto Estadual nº 342/2023;

7.10 - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  tempestiva  renovação  ou 
prorrogação contratual.

7.11 - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração.

7.12 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7.13 - A indicação ou a manutenção de preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade.

8 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

8.1.1 Atender todas as condições descritas no presente termo de referência;

8.1.2 Efetuar a entrega do objeto deste termo de referência, de acordo com as condições e 
prazos propostos;

8.1.3  Manter,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de 
habilitação e qualificação exigidas, tanto em termos tecnológicos quanto operacionais,  para 
prestar a CONTRATANTE total assistência e serviços especializados;

8.1.4 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
ADMINISTRAÇÃO, bem como substituir, sem ônus adicionais e no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis contados da comunicação formal desta Secretaria, o(s) produto(s) recusado(s);

8.1.5  Responder  pelas  despesas  relativas  a  encargos  trabalhistas,  seguro  de  acidentes, 
contribuições previdenciárias, impostos e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos 
serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo 
empregatício com a CONTRATANTE;

8.1.6 Responsabilizar-se pela execução do objeto deste Termo de Referência, respondendo 
civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de 
seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou 
indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE;

8.1.7 Obter todas as licenças, aprovações e franquias necessárias à execução dos serviços, 
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pagando os emolumentos prescritos por lei  e observando as leis,  regulamentos e posturas 
aplicáveis. É obrigatório o cumprimento de quaisquer formalidades e o pagamento, à sua custa, 
das  multas  por  ventura  impostas  pelas  autoridades,  mesmo  daquelas  que,  por  força  dos 
dispositivos legais, sejam atribuídas à Administração Pública;

8.1.8 Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na na 
entrega  dos  bens,  bem  como,  prestar  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pela 
CONTRATANTE;

8.1.9 Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes dos bens 
adquiridos  e  às  demais  informações  internas  do  órgão  a  que  a  CONTRATADA  tiver 
conhecimento;

8.1.10 Executar as atividades necessárias à perfeita execução do objeto, garantindo todos os 
insumos  necessários  e  mencionados  neste  projeto  para  sua  realização,  não  sendo  aceito 
qualquer alegação que impeça o prosseguimento das ações a não serem as previstas em Lei 
que serão criteriosamente avaliadas pela CONTRATANTE;

8.1.11 Prestar qualquer tipo de informação solicitada pela CONTRATANTE sobre os ítens a 
serem adquiridos, bem como fornecer qualquer documentação julgada necessária ao perfeito 
entendimento do objeto deste Termo de Referência;

8.1.12 Assegurar garantia, prestada pelo próprio fabricante para cada tipo de material, no prazo 
mínimo estipulado na legislação.

8.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.2.1 Supervisionar o objeto deste Contrato, certificando-se de que foram respeitadas todas as 
condições aqui estabelecidas;

8.2.2 Fornecer todas as informações necessárias ao desenvolvimento satisfatório da atividade 
CONTRATADA;

8.2.3 Efetuar o pagamento do preço ajustado na forma, prazos e condições previstas neste 
Contrato;

8.2.4 Comunicar à CONTRATADA qualquer anormalidade verificada na alocação dos bens, de 
modo a permitir prontamente as providências cabíveis.

8.3 SUSTENTABILIDADE

8.3.1 O licitante arrematante deverá atender no que couber, os critérios de sustentabilidade 
ambiental. Destaca-se, as recomendações contidas no Capítulo III, DOS BENS E SERVIÇOS, 
com ênfase no art. 5º da Instrução Normativa nº 01/2010 STI/MPOG, bem como, o Decreto nº 
7.746/2012 que estabelece critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável e a Lei nº 12.305/2010 que institui a política de resíduos sólidos, no que 
couber.
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9.0- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

9.1 - A avaliação da execução do objeto levará em consideração o atendimento à qualidade 
dos itens entregues pela contratada. 

9.1.1  -  Será  indicada  a  retenção  ou  glosa  no  pagamento,  proporcional  à  irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

9.1.1.1 - não produziu os resultados acordados; 

9.1.1.2 - deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; 

9.1.1.3 - deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.2  -  A aferição da execução contratual  para  fins  de  pagamento  considerará  os  seguintes 
critérios: 

9.2.1 - Conformidade com as especificações técnicas e padrões estabelecidos; 

9.2.2 - Cumprimento dos prazos de entrega ou execução; 

9.2.3 - Atendimento às cláusulas e condições contratuais, incluindo quantidade, qualidade e 
prazos; 

9.2.4  -  Satisfação  dos  usuários  finais,  por  meio  de  pesquisas  de  satisfação  ou  feedbacks 
diretos; 

9.2.5 - Eficiência da comunicação entre as partes e suporte oferecido durante o processo; 

9.2.6 - Práticas sustentáveis adotadas pelo fornecedor em sua cadeia de produção. 

9.3 -  O objeto do contrato será recebido provisoriamente, no prazo de dois dias,  mediante 
termos  detalhados,  quando  verificado  o  cumprimento  das  exigências  de  caráter  técnico  e 
administrativo. 

9.3.1  -  O  prazo  da  disposição  acima  será  contado  do  recebimento  de  comunicação  de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação do  fornecimento  dos itens,  a  que se 
referem a parcela a ser paga. 

9.3.2 - O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
9.3.3  -  O fiscal  administrativo  do  contrato  realizará  o  recebimento  provisório  do  objeto  do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. 

9.4 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato apurará o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 
a análise de desempenho e qualidade do fornecimento dos itens, realizados em consonância 
com os indicadores. 
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9.4.1 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

9.4.2 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam  sanadas  todas  as  eventuais  pendências  que  possam  vir  a  ser  apontadas  no 
Recebimento Provisório. 

9.4.3 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

9.4.4 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades.

9.5 -  Quando a fiscalização for exercida por um único servidor,  o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

9.6 -  Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias,  contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo aos seguintes procedimentos:

9.6.1  -  Emitir  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico  e 
administrativo, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

9.6.2  -  Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar  as  cláusulas  contratuais  pertinentes,  solicitando  à  CONTRATADA,  por  escrito,  as 
respectivas correções;

9.6.3  -  Emitir  Termo  Circunstanciado  para  efeito  de  recebimento  definitivo  dos  serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;

9.6.4 -  Comunicar  a empresa para que emita  a  Nota Fiscal  ou Fatura,  com o valor  exato 
dimensionado pela fiscalização.

9.6.5  -  Enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a  formalização  dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
9.7 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicandos 
e à empresa para emissão de Nota Fiscal  no que diz respeito à parcela incontroversa da 
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execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.8 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

9.9 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato.

9.10 - O pagamento será efetuado por fornecimento efetivamente realizado e recebido, após a 
liquidação da despesa, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura correspondente à Ordem 
de Fornecimento atendida, devidamente atestada pelo setor responsável, no prazo de até 30 
(trinta) dias consecutivos.

9.11 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente  entre  o  termo  final  do  prazo  de  pagamento  e  até  a  data  de  sua  efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo.

9.12  -  Não  haverá  pagamento  antecipado  aos  fornecedores  selecionados,  sendo  os 
pagamentos  realizados  conforme  as  condições  estipuladas  no  contrato  e  após  a  devida 
comprovação da execução dos serviços ou fornecimento dos produtos. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo  menor  preço  POR  ITEM,  sendo  selecionada  a  proposta  mais  vantajosa  para  a 
administração pública.

10.2 -  As propostas deverão ser apresentadas de acordo com o modelo disponibilizado no 
edital  de licitação,  contendo todas as informações e documentos exigidos,  de forma clara, 
completa e em conformidade com os requisitos estabelecidos.

                      11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado;

11.2  -  Os  atestados  deverão  referir-se  à  execução  de  objeto  no  âmbito  de  sua  atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;
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11.3  -  O  licitante  disponibilizará,  caso  solicitado  pelo  pregoeiro(a),  todas  as  informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre 
outros  documentos,  cópia  do  contrato  que  lastreou  a  contratação,  endereço  atual  da 
contratante e local em que foi executado o objeto.

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1  -  Ao  fornecedor  que,  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  da  sua  proposta,  não 
celebrar  o  contrato,  deixar  de  entregar  ou  apresentar  documentação  falsa  exigida  para  o 
certame, não mantiver a proposta, ensejar o retardamento da execução do objeto, falhar ou 
fraudar na execução do contrato,  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
poderão ser aplicadas as seguintes sanções, garantidos o contraditório e a prévia defesa, de 
acordo com as disposições do Decreto Estadual nº 342, de 2023:

I  – advertência: comunicação formal  ao fornecedor,  advertindo sobre o descumprimento de 
cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e, conforme o caso, em que se confere 
prazo para a adoção das medidas corretivas cabíveis; 

II – multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no contrato, observados os 
seguintes limites máximos: 

a)  0,3% (três décimos por  cento)  por  dia,  até  o  trigésimo dia  de atraso,  sobre o valor  do 
fornecimento não realizado ou sobre a parcela do fornecimento em atraso;

b)  10 % (dez por cento)  sobre o valor total  ou parcial  da obrigação não cumprida,  com o 
consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente. 

III  – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria  autoridade que aplicou a penalidade,  que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1º O valor da multa aplicada, nos temos do inciso II, será descontado do valor da garantia 
prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo 
corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, 
até a data do efetivo recolhimento. 

§ 2º A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas 
de direitos constantes deste Decreto. 

§ 3º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir  do 
primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento 
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da obrigação. 

§ 4º A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelos seguintes prazos: 

I – 6 (seis) meses, nos casos de: a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 
meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela 
Administração; b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida. 

II  –  12 (doze)  meses,  nos casos de:  a)  retardamento  imotivado da execução de obra,  de 
serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens. 

III – 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de: 

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; 

b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação e 
prévia comunicação à Administração; 

c) praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de licitação no âmbito da Administração 
Pública estadual; ou

d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 
qualquer tributo.

§ 5º  Será declarado inidôneo,  ficando impedido de licitar  e contratar  com a Administração 
Pública, por tempo indeterminado, o fornecedor que: 

I – não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos do parágrafo 
anterior; ou 

II – demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de ato ilícito praticado. 

§ 6º Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta,  não  celebrar  o  contrato,  deixar  de  entregar  ou  apresentar  documentação  falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de impedimento de licitar e 
contratar com o Estado por prazo não superior a 5 (cinco) anos, sendo descredenciado do 
Sistema de Cadastro  de  Fornecedores,  sem prejuízo  das multas  previstas  em edital  e  no 
contrato  e  das  demais  cominações  legais,  aplicadas  e  dosadas  segundo  a  natureza  e  a 
gravidade da falta cometida. 

Aracaju, 14 de abril de 2026
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